
 

  

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

CNPJ/ME 10.753.164/0001-43 

NIRE 35300367308 

 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 3ª (TERCEIRA) 

SÉRIE DA 59ª (QUINQUAGÉSIMA NONA) EMISSÃO DA ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO 

AGRONEGÓCIO S.A., REALIZADA EM 12 DE JULHO DE 2023. 

 

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada em 12 de julho de 2023, às 11:00 horas, de forma exclusivamente digital, 

nos termos da 

), coordenada pela Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A., com sede social na 

Avenida Pedroso de Morais, n.º 1553, 3º andar, cj. 32, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo Securitizadora  

ou Companhia ), com a dispensa de videoconferência em razão da manifestação dos Titulares dos Certificados de 

Recebíveis do Agronegócios Subordinados Júnior ( CRA CRA Subordinados Júnior , respectivamente), 

representando 100% (cem por cento) dos CRA Subordinados Júnior em circulação, com os votos proferidos de forma 

expressa, na forma do Anexo I dessa Ata, que fica arquivada na sede da Companhia. 

 

2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA:  Dispensada a convocação por edital, tendo em vista a presença do Titular 

representando 100% (cem por cento) dos CRA da 3ª Série . Presentes também 

os representantes da Companhia e da Vórtx Distribuidora der Títulos e Valores Mobiliários Ltda., na qualidade de 

Agente Fiduciário dos CRA Subordinados Júnior Agente Fiduciário . 

 

3. COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente: Milton Scatolini Menten; Secretário: João Carlos Silva de Lêdo Filho.  

 

4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a: 

 

(i) a quitação total dos CRA Subordinados Júnior, tendo em vista a existência, nesta data, de um saldo 

devedor correspondente à R$  123.436,52  (cento e vinte e três mil quatrocentos e trinta e seis reais e 

cinquenta e dois centavos), decorrente da variação da Taxa de Depósito a 

qual foi aplicada na remuneração dos CRA, sendo que o Titular dos CRA Subordinados Júnior, assumiu 

o risco relativo ao descasamento do valor dos direitos creditórios do agronegócio e da remuneração 

dos CRA, nos termos previstos nos Fatores de Riscos, constantes no Anexo VIII do Termo De 

Securitização De Direitos Creditórios Do Agronegócio Para Emissão De Certificados De Recebíveis Do 

Agronegócio Da 1ª, 2ª E 3ª Séries Da 59ª Emissão Da Eco Securitizadora De Direitos Creditórios Do 

Agronegócio S.A. Lastreados Em Direitos Creditórios Do Agronegócio Diversificados Cedidos Pela Cotrijal 

Cooperativa Agropecuária E Industrial.  Termo de Securitização , celebrado em 29 de março de 2021 

entre a Securitizadora e o Agente Fiduciário; e 

 



 

 

(ii) autorização para que a Companhia e o Agente Fiduciário adotem todas as medidas necessárias para 

celebrar todos os atos ao fiel cumprimento das deliberações constantes da Ordem do Dia. 

 

5. ABERTURA, ESCLARECIMENTOS E DELIBERAÇÕES: 

 

5.1.        Aberta a Assembleia, a Companhia ratificou a comunicação aos presentes sobre a quitação integral dos CRA 

que compõem a 1ª (primeira) e 2ª (segunda) Séries da 59ª Emissão da Companhia, realizada em 19 de junho de 2023; 

 

5.2.      A Companhia esclareceu a todos os presentes que, em razão da quitação integral dos CRA das 1ª (primeira) e 

2ª (segunda) Séries da 59ª Emissão da Companhia, não se faz necessária a presença dos seus investidores na presente 

Assembleia; 

 

5.3.     No mais, a Companhia ratificou aos Titulares dos CRA Subordinado Júnior que, em 26 de junho de 2023, foi 

realizado o pagamento no valor de R$ 51.699,06 (cinquenta e um mil, seiscentos e noventa e nove reais e seis 

centavos) via transferência eletrônica diretamente aos Titulares dos CRA Subordinado Júnior, tendo em vista o 

pagamento a menor aos Titulares dos CRA Subordinado Júnior no evento realizado em 19 de junho de 2023, em 

razão de um erro sistêmico da B3; e 

 

5.4. Após as devidas explicações feitas pela Securitizadora, toda a matéria constante da Ordem do Dia foi 

colocada em discussão e votação pelos Titulares dos CRA Subordinado Júnior, de modo que: 

 

(i) Os Titulares dos CRA Subordinado Júnior representando 100% dos CRA em circulação aprovaram a 

quitação total dos CRA Subordinados Júnior, conquanto ainda exista o saldo devedor de R$ 123.436,52 

(cento e vinte e três mil quatrocentos e trinta e seis reais e cinquenta e dois centavos), decorrente da 

variação da Taxa DI; e 

 

(ii) Os Titulares dos CRA Subordinado Júnior representando 100% dos CRA em circulação autorizaram a 

Emissora e o Agente Fiduciário a praticarem todos os atos necessários para a efetivação do item acima. 

 

5.5.          O Presidente da mesa, nos termos da Resolução CVM 60, registra a presença e o voto dos Titulares dos CRA 

Subordinado Júnior, de forma que será dispensada sua assinatura ao final desta ata. 

 

5.6.          O Agente Fiduciário questionou a Emissora e os Titulares dos CRA acerca de qualquer hipótese que poderia 

ser caracterizada como conflito de interesses em relação às matérias da Ordem do Dia e demais partes da operação, 

bem como entre partes relacionadas, conforme definição prevista na Resolução da CVM n° 94, de 20 de maio de 

2022 - Pronunciamento Técnico CPC 05 (R1), o artigo 115 § 1º da Lei 6404/76, e outras hipóteses previstas em lei, 

conforme aplicável, sendo informados por todos os presentes que tais hipóteses inexistem. 

 



 

5.6.          Em virtude das deliberações acima e independente de quaisquer outras disposições nos documentos da 

operação de emissão dos CRA, os Titulares dos CRA, neste ato, exime a Emissora e o Agente Fiduciário de quaisquer 

responsabilidades relacionadas aos itens acima mencionados. 

5.7.          A presente Ata de Assembleia será encaminhada à Comissão de Valores Mobiliários, por sistema eletrônico, 

sendo dispensada a publicação em jornais em que a Emissora divulga suas informações societárias. 

 

5.8.       A Companhia atesta que a presente Assembleia foi realizada atendendo a todos os requisitos, orientações e 

procedimentos, conforme determina a Resolução CVM 60. 

 

6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foram encerrados os trabalhos e suspensa a reunião 

pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, lida e achada conforme, foi aprovada e assinada digitalmente 

por todos os presentes.  

 

Assinaturas: Mesa: Milton Scatolini Menten (Presidente); João Carlos Silva de Lêdo Filho (Secretário). 

Companhia: Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.; e, na qualidade de Agente 

Fiduciário: Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2023. 

 

 

 

Milton Scatolini Menten 

Presidente da Mesa 

 

 

João Carlos Silva de Lêdo Filho  

Secretário da Mesa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Página de Assinaturas da ata de Assembleia Geral dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 3ª Série da 59ª 

Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A., realizada em 12 de julho de 2023. 

 

  

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 
 

 

 

_________________________________ 

Nome: Milton Scatolini Menten 

Cargo: Diretor 

CPF:014.049.958-03 

_________________________________ 

Nome: Cristian de Almeida Fumagalli 

Cargo: Diretor 

CPF: 327.518.808-94 

 

 

 

 

VÓRTX DISTRIBUIDORA DER TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA 

 
_________________________________ 

Nome: Jessica Scanavaque de Castro 

Cargo: Procuradora 

CPF: 427.033.588-22 

_________________________________ 

Nome: Bruna Vasconcelos Monteiro 

Cargo: Procuradora 

CPF: 356.140.478-24 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


